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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO 

SUL/RS. 

 

 

Ref.: Tomada de Preços N° 07/2020 

Recurso Administrativo 

LUIS OTAVIO DA SILVA MARTINS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 34.677.525/0001-

88, com sede no município de Cruz Alta-RS, na 

condição de licitante, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO A TOMADA 

DE PREÇOS 07/2020 

em face da desclassificação da licitante GUNAR 

GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI - ME inscrita no 

CNPJ: 30.183.195/0001-13, com fulcro ao não 

atendimento dos Subitem 31. Alínea 1.1, Subitem 6.3.22 

alinea f), Subitem 6.3.3 alinea 6.3.3.13 e alinea 6.3.3.34 

do instrumento convocatório c/ as disposições da Lei 

8.666/933, nos moldes a seguir exarados: 

 
1 3. DAS CONDIÇÕES INICIAIS DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar da licitação todas as empresas interessadas, especializadas e em cujos atos constitutivos 
constem, como objeto, atividade relacionada com o presente edital. 
2 6.3.2. A proposta deverá ser elaborada devendo conter: 
f) Cronograma Físico Financeiro, adequado ao valor proposto, contendo as etapas de execução, assinada 
pelo representante legal e responsável técnico; 
3 6.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.3.3.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA ou CAU; 
4  6.3.3.3  - Comprovação de aptidão, através da apresentação de Certidão ou Atestado, registrado no CREA ou 
CAU, acompanhado da respectiva CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, para os emitidos a partir de 05/5/2005, 
de conformidade com a Instrução da Presidência do CREA ou CAU nº 077/2005, conforme prevê o Art. 30, § 1º, da 
Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprobatório da aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.  
 

mailto:atalicitacoes@gmail.com


 

Endereço Comercial: Rua Dumoncel Filho, n° 1273 Sala 101-B, Centro – Ibirubá/RS 
Correio Eletrônico: atalicitacoes@gmail.com  

Fone: 54 9 9175 1998 / WhatsApp: 54 9 9675 6123 

 
 

 

1. BREVE SINTESE FÁTICA DO CERTAME 

 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de 

Preços, capitulada sob o N° 07/2020, a qual visa a Contratação de empresa 

especializada para executar serviços de Pintura e Reforma das Escolas, EMEF 

Clemete Corvalão e EMEI Aparecida no Município de Santa Bárbara do Sul, 

com fornecimento de materiais, em quantidades, unidades e especificações 

descritas no Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Mapas 

Técnicos, compreendendo todos os recursos, materiais, humanos e financeiros 

necessários que precedam, acompanhem e/ou concluam o objeto do presente 

edital, para atender a necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Barbara do 

Sul conforme dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Lazer, Manutenção do Ensino Fundamental, Manutenção da 

Educação Infantil, Outros Serviços de Terceiros de acordo com as especificações e 

demais disposições do edital, tipo menor preço global, regida pela Lei nº. 8.666/93, 

publicada pelo Município de Santa Barbara do Sul/RS, com recebimento das 

propostas ocorrido na data de 03 de Dezembro de 2020, às 08:00 horas. 

No momento do credenciamento, não foi possível nenhuma 

empresa se fazer presente, em decorrência a um surto de Covid que manifestou-

se em servidores internos da Prefeitura Municipal, e por medida de segurança 

Certame seria realizado somente pela Comissão de Licitações do Municipio. 

Internamente iniciado o certame restou ao final declaradas 

habilitadas as seguintes Empresas: LUIS OTÁVIO DA SILVA MARTINS – CNPJ: 

34.677.525/0001-88; NIKOLAS AGUIAR DA ROSA EIRELI – CNPJ: 

30.217.108/0001-00; QUATAR CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA-EPP – 

CNPJ: 21.029.437/0001-28; GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI – CNPJ: 

30.183.195/0001-13 e CONSTRUTORA BOA VISTA EIRELI – ME – CNPJ: 

29.217.108/0001-00, a Empresa SOARES, TREFZGER E CIA LTDA-EPP – CNPJ: 

29.510.376/0001-28 foi inabilitada em decorrência a apresentar Certificado de 

Fornecedor vencido, restando por fim,  declarada vencedora a empresa GUNAR 

GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
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30.183.195/0001-13, por apresentação de Proposta de Preços com menor valor. 

A Comissão de Licitação o habilitou declarando a Empresa Vencedora do Certame, 

após encaminhou aos demais Fornecedores a Ata de Abertura da Realização do 

Certame as 8h do dia 03 de Dezembro de 2020. 

Após recebido a Documentação de Habilitação do Fornecedor, via 

e-mail na data de 07 de Dezembro de 2020, não obstante, conforme será aduzido, 

da análise da proposta e Documentação apresentada pela empresa recorrida, de 

plano verifica-se o descumprimento de diversas exigências editalícias, devendo 

esta ser desclassificada, nos termos do artigo 48 da Lei 8.666/1993, o qual dispõe 

que serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação. 

 

2. DO EFEITO SUSPENSIVO: 

Por conseguinte, requer-se desde já a concessão de EFEITO 

SUSPENSIVO ao presente recurso, tendo em vista que o prosseguimento do 

certame sem análise pontual e devidamente fundamentada dos itens neste 

exarados acarreta risco de dano de difícil reparação, desvirtuando o objetivo da 

contratação pública. 

Com efeito, os Recursos Administrativos encontram fundamento 

no artigo 5º, incisos XXXIV e LX, da Constituição federal, in verbis: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 

do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; (...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;” 

 

Assim sendo, conforme referido alhures, pelo princípio 

constitucional da legalidade, reflexa aos princípios constitucionais do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, ensejando inclusive a 

obrigação de reparação pelos danos que porventura advenham ao administrado, 

bem como pelas determinações do artigo 109 da Lei 8.666/93, requer-se a 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO, perdurando tal efeito até a decisão final 

do presente recurso administrativo. 

 

3. DO NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

NO EDITAL N° 07/2020:  

 

3. DAS CONDIÇÕES INICIAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da licitação todas as empresas interessadas, especializadas 

e em cujos atos constitutivos constem, como objeto, atividade relacionada 

com o presente edital. 

 

A licitante declarada vencedora GUNAR GUILHERME AMARAL 

AVILA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 30.183.195/0001-13, não possui 

atividade de serviços de acabamento/Pintura em seu objeto social, como podemos 

demonstrar: 
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Da analise do CNAE 41.20-4-00 - Construção de edifícios, o mais 

próximo ao Objeto da Licitação, podemos ver que o mesmo compreende apenas a 

construção civil: 

Conforme pesquisa realizada no CONCLUA – Comissão Nascional 

de Classificação dos CNAES: 

https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=4120400&view=subclasse 
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41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 

 

Somente habilitada em Construção Civil; 
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Não resta duvidas, a Empresa não tem em seu Objeto Social 

habilitação para prestar serviços no Segmeto de Pintura/ou Serviços de 

acabamentos da Construção ou Reformas; 

 

Reza a Lei 8.666/93, art. 29, II, que a licitante deverá 

objeto social pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

Buscou a Lei estabelecer a noção de pertinência entre o objeto 

licitado e o ramo de negócio dos licitantes, a evitar que empresas (aventureiras) de 

outro segmento, participassem de forma indevida do certame. Nos casos de 
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atividade no ramo da engenharia, é fundamental a legalidade para tal competencia, 

o que ocasiona o exercício da atividade sem previsão no “objeto social” pode 

caracterizar como exercício ilegal da atividade. 

Sendo assim, demonstramos que a Empresa GUNAR GUILHERME 

AMARAL AVILA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 30.183.195/0001-13  

não é do segmento e ramo de atividade, pertinente (da mesma natureza) do 

objeto da licitação. E a forma desta comprovação é o “objeto social”, 

COMPROVADO EM SEU CNPJ. 

 

3.1. DO NÃO CUMPRIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

PREVISTA NO EDITAL N° 07/2020:  

 

Não restando duvidas de que a Empresa GUNAR GUILHERME 

AMARAL AVILA EIRELI – ME não poderia ter participado do Certame em questão, 

ainda deixou de atender a vinculação ao Instrumento convocatório: 

 

Item 6. Da HABILITAÇÃO e PROPOSTA:  

     6.3.2. A proposta deverá  ser elaborada devendo conter: 

A proposta financeira deverá ser incluída no envelope de nº. 02, 

e poderá ser apresentada conforme  Modelo de Apresentação de 

Proposta Financeira deste Edital e devera conter:. 

f) Cronograma Físico Financeiro, adequado ao valor 

proposto, contendo as etapas de execução, 

assinada pelo representante legal e responsável 

técnico; 

 

A empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI – ME 

não apresentou o Cronograma-Fisico financeiro conforme exigido no item 

6.3.2, letra “f”. 
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O artigo art. 37 da Constituição Federal Brasileira combinada do 

inciso XXI e o art. 3º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei nº 

8.666/93, cujos respectivos teores transcreve:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

 

Dentre as principais garantias na Licitação, destaca-se a 

vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. 

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse publico, extraída do 

principio do procedimento formal, que determina a Administração que obeserve as 

regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a Licitação. 

Assim, uma vez que, na alínea f) do item 6.3.2 do edital 07/2020 

foi exigido a Apresentação  do cronograma físico-financeiro (cujo escopo a 

Administração pré-estabeleceu), impossível a Administração flexibilizar para um 

dos participantes, despensando-o da apresentação igual aos demais concorrentes. 
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Ainda tal exigência esta estabelecida em Edital, deveria ter sido 

cumprida pela Empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI – ME, a 

qual não o fez. 

O próprio artigo 40, Inciso VI do Estatuto Licitatório, estabelece a 

obrigatoriedade da apresentação das condições de participação, bem como a forma 

da apresentação da proposta. Ou seja, a recorrida nitidamente não cumpriu com 

a previsão editalícia contida no item 6., em afronta à Lei Geral de Licitações, que 

assim prescreve:  

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:  

(...)  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade 

com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;” 

 

Lembrando do que descreve o Edital da Prefeitura Municipal de Santa Barbara do 

Sul. 

 6.3.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições 

desta licitação, que oferecerem vantagens nela não previstas ou que 

contiverem preços manifestamente inexequíveis nos termos da legislação 

pertinente. 

 

3.2 DO NÃO CUMPRIMENTO A EXIGENCIA 6.3.3. DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Item 6.3.3.1. Da apresentação de Registro de Pessoa 

Juridica junto ao CREA ou CAU: 

 

Novamente a Empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA 
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EIRELI – ME não atendeu a qualificação técnica exigida em Edital apresentando 

Certidão de Registro de Pessoa Juridica VENCIDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O que significa que o Registro da Empresa está IRREGULAR 

perante o CREA/RS. Descumprindo assim a exigência do edital quanto a 

comprovação de Qualificação Técnica; 

A empresa licitante deve ser desclassificada em razão de não 

comprovar, devida e tempestivamente, a sua regularidade perante o CREA 

conforme exigência na alínea 6.3.3.1. do respectivo edital.  

 

3.3 DO NÃO CUMPRIMENTO A EXIGÊNCIA DOS ITENS 6.3.3.3 e 

6.3.3.5 letra b) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

mailto:atalicitacoes@gmail.com


 

Endereço Comercial: Rua Dumoncel Filho, n° 1273 Sala 101-B, Centro – Ibirubá/RS 
Correio Eletrônico: atalicitacoes@gmail.com  

Fone: 54 9 9175 1998 / WhatsApp: 54 9 9675 6123 

 
 

Não obstante, a Empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA 

EIRELI – ME também não comprova em relação a Qualificação técnica, deixando 

novamente de atender aos requisitos: 

a) Atestado apresentado não atende ao item 6.3.3.5.  que deve demonstrar 

ATESTADO em nome da Empresa Licitante para comprovação da Responsabilidade 

Ténica em Obras já executadas; 

b) CNPJ do CONTRATADO é diferente no Atestado e na CAT; 

c) CAT possui outros serviços, os quais não comprova serviços de “pintura”; 

 

Conforme edital, era exigido: 

 

6.3.3.1. Comprovação de aptidão, através da apresentação de 

Certidão ou Atestado, registrado no CREA ou CAU, 

acompanhado da respectiva CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

– CAT, para os emitidos a partir de 05/5/2005, de 

conformidade com a Instrução da Presidência do CREA ou CAU 

nº 077/2005, conforme prevê o Art. 30, § 1º, da Lei Nº 8.666, 

de 21/6/1993 e legislação subsequente, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado comprobatório da 

aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 

objeto da licitação.  

 

6.3.3.5.  Prova de que o profissional é detentor de 

responsabilidade técnica, será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado no 

CREA ou CAU, contendo as seguintes informações: nome do 

contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza 

da obra, localização da obra, período de execução e descrição 

dos serviços executados e suas quantidades; 

 

Vale demonstrar aos Senhores: 
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Atestado de Aptidão do Engenheiro descrevendo o CNPJ do 

CONTRATANTE: SAUR EQUIPAMENTOS AS, CNPJ: 92.253.095/0001-73 e na 

qualidade de Responsavel técnico pela Empresa CONSTRUTORA SICAL LTDA e 

não pela Empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI – ME como 

exige no item 6.3.3.5.. 

 

Deixando assim de atender o exigido no edital: 

6.3.3.5.  Prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será 

feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, contendo as seguintes 

informações: nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, 

localização da obra, período de execução e descrição dos serviços executados e suas 

quantidades; 
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Já a CAT – Certidão de Acervo técnico consta outro CNPJ:  o 

CONTRATANTE: SAUR EQUIPAMENTOS AS, cujo CNPJ: 92.253.095/0001-30 

com outro numero; 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cabe ainda demonstrar do não atendimento ao item 6.3.3.1. cuja exigência: 

 (...) “comprobatório da aptidão para desempenho de atividade pertinente 

ao objeto da licitação”.  
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Atestado: 

 

CAT: 

 

CAT – Certidão de Acervo Técnico não possui nenhum serviço de pintura, ou como 

DEVERIA ter na ART inicial, EXECUÇÃO de serviços de Acabamento/Pintura. 

 

(demonstração da Pagina do CREA, onde Responsavel Engenheiro deve preencher 

as atividades a serem executadas, atestando assim os serviços a serem realizados); 
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Assim, muito embora a empresa GUNAR GUILHERME AMARAL 

AVILA EIRELI – ME. tenha o menor preço, em nada eleva o nível da contratação, 

em Proposta e Documentaçao de habilitação como Qualificação técnica não 

atenderem as exigências do Edital, bem como não atender aos reclames do edital 

publicado. 

Vale lembrar a regra traçada pelo artigo 48 da Lei 8.666/1993, 

segundo a qual SERÃO DESCLASSIFICADAS AS EMPRESAS QUE NÃO ATENDAM 

ÀS EXIGÊNCIAS DO ATO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO. 

 

4.  RECOMENDAÇÃO 

Esclarecer à comissão de licitação que: 

Não resta duvidas, a Empresa DEVERIA ter seguido a vinculação 

ao Edital e apresentado a Proposta e Documentação Completa em vigor para 

atendimento ao Edital conforme exigido pelo Municipo, o Edital para ter 

transparência e veracidade deve ser seguido. 

Não Resta duvidas, a Empresa GUNAR GUILHERME AMARAL 

AVILA EIRELI - ME não atende ao Edital em questão, e isso é indiscutivel;  

 

4.1 DAS EXIGENCIAS DO EDITAL: 

 

Dessa feita, o Edital é o documento de publicidade da licitação, 

sendo que seu conteúdo integra as disposições contratuais que serão acordadas 

entre a Administração Pública, a DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa GUNAR 

GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI - ME, fere diretamente os princípios 

atinentes aos certames licitatórios, em especial ao Princípio da Vinculação ao 
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Instrumento Convocatório, o qual nas palavras de Rafael Carvalho Rezende 

Oliveira: 

 

“O instrumento convocatório é a lei interna da licitação que 

deve ser respeitada pelo Poder Público e pelos licitantes. (...) 

Trata-se de aplicação específica do princípio da legalidade, 

razão pela qual a não observância das regras e condições 

fixadas no instrumento convocatório acarretará a ilegalidade 

do certame”. 

 

Tal princípio resta inclusive positivado na Lei 8.666/93, artigo 41, 

in verbis: 

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas 

e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada”. 

 

Diante do exposto, requer-se à municipalidade o acolhimento do 

Recurso Administrativo quanto ao tópico, determinando, por conseguinte 

DESCLASSIFICAR a empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI - 

ME, CNPJ nº 30.183.195/0001-13 

É o que, desde já, se requer. 

 

5. DO PEDIDO: 

Em face do exposto, requer seja acolhido o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO e, ato contínuo, provido em sua totalidade, sendo julgado 

procedente, para que esta Administração Pública proceda com a Desclassificação 

da empresa GUNAR GUILHERME AMARAL AVILA EIRELI - ME, CNPJ: 

30.183.195/0001-13, por não atendimento a vinculação ao edital. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Santa Barbara do Sul/RS, 10 de dezembro de 2020. 
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5 Procuradora, conforme Procuração anexada ao Processo Licitátório   
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